COMISSAO DE EDUCAGAO, SAUDE, AGAO SOCIAL E HABITAGAO
PARECER N° 01/2026
AUTOR: Poder Executivo
RELATOR: Revair José Rodrigues

RELATORIO

Vem a exame desta Comisséo de Educacso, Saude, Acdo
Social e Habitagdo o Projeto de Lei n° 05/2026, de iniciativa do Poder Executivo
Municipal de Capitédo Lednidas Marques.

O projeto em andlise dispbe sobre a prorrogagéo da vigéncia do
Plano Municipal de Educacao, instituido pela Lei Municipal n® 2.109, de 23 de junho de
2015, e da outras providéncias.

Este é o relatério.

VOTO DO RELATOR
Compete a esta Comissio manifestar-se sobre matérias

relacionadas a politica educacional do Municipio.

O Plano Municipal de Educagédo constitui instrumento
fundamental de planejamento das politicas publicas educacionais, estabelecendo
diretrizes, metas e estratégias para o desenvolvimento da educacdo no ambito
municipal.

A prorrogagao proposta mostra-se necessaria e adequada,
considerando que:

* 0 novo Plano Nacional de Educagéo ainda nao foi aprovado pelo Congresso
Nacional;

* 0 plano municipal deve estar em consonancia com as diretrizes e metas
estabelecidas nacionalmente:

* ainexisténcia de um plano vigente poderia gerar lacuna normativa, prejudicando
0 planejamento e a execugéo das politicas publicas educacionais.

Assim, a medida garante continuidade administrativa, seguranca
juridica e manuteng&o das politicas educacionais em andamento, evitando prejuizos a
gestéo da educagao no Municipio.

Ademais, durante o periodo de prorrogagéo permanecerao
vélidas as metas e estratégias atualmente estabelecidas, permitindo que o Municipio
mantenha o acompanhamento e a execucgao das agdes previstas no plano vigente.

Dessa forma, entendo que a proposicéo atende ao interesse
publico, assegurando a continuidade das politicas educacionais até que seja possivel a



elaboragéo de um novo Plano Municipal de Educag&o alinhado ao futuro Plano Nacional
de Educago.

Assim, manifesto parecer favoravel a tramitagéo do Projeto de
Lei n® 05/2026.

Capitéo Lednidas Marques, 11 de margo de 2026.
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CONCLUSAO

A Comisséo de Educagéo, Salde, Agso Social e Habitac&o em
reunido realizada em 11 de margo de 2026, apés estudo e discussdo, manifestou-se

‘PELAS CONCLUSOES” do relator, Vereador Revair José Rodrigues, estando favoravel
a tramitacéo do Projeto de Lei n° 05/2026.
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